
  

 

Rua Rui Barbosa nº 289, Centro - Piracuruca/Piauí - 64240-000 - CNPJ: 06.553.887/0001-21 – Tel: (86) 3343-1386 - www.piracuruca.pi.gov.br 

 

                                       GABINETE DO PREFEITO 

DECRETO MUNICIPAL Nº 003/2026, DE 20 DE JANEIRO DE 2026. 

 

Institui ponto facultativo no dia 22 de 

janeiro de 2026. 

 

O EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL DE PIRACURUCA-PI, 

FRANCISCO MARCELO CARVALHO MENDES, no uso de suas atribuições legais, 

insculpidas na Lei Orgânica do Município de Piracuruca,  

DECRETA: 

Art. 1º Ponto Facultativo em todos os órgãos da Administração Pública 

Municipal, do Poder Executivo, no dia 22 de janeiro, em alusão à adesão do Piauí à 

independência do Brasil, ocorrida neste município, às margens da Lagoa do Jacaré, no 

dia 22 de janeiro de 1823. 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Piracuruca, Piauí, aos vinte dias do mês de janeiro 

de 2026. 

 

 

 
 

____________________________________ 
 Francisco Marcelo Carvalho Mendes  

Prefeito Municipal/PMP/PI. 
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